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NOTA TÉCNICA Nº 003/2008

I. Solicitante : Lavoisier Wagner Albernaz – Diretor de Promoção e Conservação da
Cultura.

II. Município: Paracatu – MG.

III. Objetivo: Informação sobre legislação que trata sobre o impedimento de plantio
de árvores diante das fachadas dos imóveis históricos.

IV. Análise Técnica:

Em resposta  à  solicitação  do Sr.  Lavoisier  Wagner  Albernaz,  Diretor  de  Promoção e
Conservação da Cultura da cidade de Paracatu, temos a informar que não há lei específica que
impeça  o plantio  de árvores diante  das fachadas  dos imóveis  históricos,  entretanto,  existe
legislação e cartas patrimoniais que tratam sobre a vizinhança e sobre a alteração do aspecto
da edificação. São eles:
1 - O Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que organiza a proteção do patrimônio
histórico e artístico nacional, descreve em seu artigo 18 : “Sem prévia autorização do Serviço
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada,
fazer  construção  que  lhe  impeça  ou reduza  a  visibilidade,  nem nela  colocar  anúncios  ou
cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, impondo-se neste caso
multa de cinqüenta por cento do valor do mesmo objeto”.
2  –  A Lei  nº  9.605,  de  12  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  as  sanções  penais  e
administrativas  derivadas  de condutas  e  atividades  lesivas  ao meio  ambiente,  e  dá outras
providências,  descreve em seu artigo 63,  que é  crime contra  o Ordenamento  Urbano e o
Patrimônio  Cultural  “alterar  o  aspecto  ou  estrutura  de  edificação  ou  local  especialmente
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico,
ecológico,  turístico,  artístico,  histórico,  cultural,  religioso,  arqueológico,  etnográfico  ou
monumental,  sem  autorização  da  autoridade  competente  ou  em  desacordo  com  a
concedida”.A pena por descumprimento é reclusão, de um a três anos, e multa.
3 – Segundo a Declaração de Xi’an, que faz recomendações sobre a conservação do entorno
edificado, sítios e áreas do patrimônio cultural ,adotada em Xi’an, China, em 21 de Outubro
de 2005, o entorno é visto como um atributo da autenticidade que demanda proteção mediante
a delimitação de zonas de respeito. Deve-se reconhecer, proteger e manter adequadamente a
presença  significativa  das  edificações,  dos  sítios  e  das  áreas  dos  bens  culturais  em seus
respectivos entornos. Transcrevemos algumas recomendações da Carta de Xi’an no que se
refere  ao entorno de edificações  consideradas  patrimônio  cultural:  “o desenvolvimento  de
instrumentos normativos e de planejamento eficazes, assim como de políticas, estratégias e
práticas  para a gestão sustentável  do o entorno, também exigem sua aplicação coerente e
continuada e sua adequação às particularidades  locais  e culturais.  Os instrumentos  para a
gestão do entorno compreendem medidas legislativas específicas, qualificação profissional,
desenvolvimento de planos ou sistemas integrados de conservação e gestão e a utilização de
métodos idôneos de avaliação do impacto do bem cultural. A legislação, a regulamentação e
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as diretrizes para a conservação, a proteção e a gestão das edificações, dos sítios e das áreas
do patrimônio devem prever a delimitação de uma zona de proteção ou respeito ao seu arredor
que reflita e contribua para conservar o significado e o caráter diferenciado do entorno. Os
instrumentos  de planejamento  devem incluir  medidas  efetivas  de controle  do impacto  das
mudanças rápidas ou paulatinas sobre o entorno. Deve-se gerir a mudança do entorno das
edificações, dos sítios e das áreas de valor patrimonial de modo que seu significado cultural e
seu caráter peculiar sejam mantidos. Gerir a mudança do entorno das edificações, dos sítios e
das áreas de valor patrimonial não significa necessariamente evitar ou impedir a mudança. A
gestão deve definir as formas e as ações necessárias para avaliar, medir, evitar ou remediar a
degradação, a perda de significado, ou a banalização e propor melhorias para a conservação, a
gestão  e  as  atividades  de  interpretação.Devem  ser  estabelecidos  alguns  indicadores  de
natureza  qualitativa  e  quantitativa  que permitam avaliar  a  contribuição  do entorno para o
significado de uma edificação, sítio ou área caracterizada como bem cultural.Os indicadores
adequados  de  gestão  devem  contemplar  aspectos  materiais  como  a  distorção  visual,  as
silhuetas,  os  espaços  abertos,  e  a  contaminação  ambiental  e  acústica,  assim como outras
dimensões de caráter econômicas, sociais e cultural.”
4-  A  Carta  de  Brasília,  que  foi  elaborada  durante  o  3º  Encontro  nacional  do  Ministério
Público na Defesa do Patrimônio Cultural, realizado nos dias 23 e 24 de novembro de 2006,
em Brasília – DF, aprovou algumas conclusões e recomendações, entre elas: “A proteção ao
entorno do bem cultural é ampla, englobando aspectos tais como a visibilidade, perspectiva,
harmonia, integração, altura, emolduração, iluminação, ou seja, a própria ambiência do bem”.
5  –  Segundo  a  doutrina:  “O  conceito  de  redução  de  visibilidade,  para  fins  da  lei  de
tombamento,  é  amplo,  abrangendo  não  só  a  tirada  de  vista  da  coisa  tombada,  como a
modificação do ambiente ou da paisagem adjacente, a diferença de estilo arquitetônico, e
tudo o mais que contraste ou afronte a harmonia do conjunto, tirando o valor histórico ou a
beleza original da obra ou do sítio protegido.”1

V. Conclusão:

Por todo exposto, conclui-se que, na vizinhança ou no entorno de um bem tombado, não
poderão ser realizadas intervenções  que impeçam e/ou reduzam a visibilidade do bem, ou
mesmo que comprometam a harmonia da paisagem urbana onde este se encontra.

Ressalta-se a importância da área de entorno, pois o bem protegido deve ser soberano a
outros  objetos  no local  onde se encontra  implantado.  Deve estar  livre  de  obstáculos  que
dificulte sua visibilidade ou qualquer objeto que possa competir com a atenção merecida ao
bem protegido.

O plantio de árvores diante das fachadas de imóveis de valor cultural pode prejudicar a
visibilidade do bem e deverá ser previamente avaliado pelos órgãos técnicos e de proteção. 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito de construir. Ed. Malheiros, 8ª ed., 159/150.
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Ao  órgão  de  patrimônio  municipal  responsável  pelo  tombamento  caberá  definir  os
perímetros de tombamento e de entorno do bem tombado, bem como as restrições específicas,
que constarão do processo. 

São essas as considerações do setor técnico, que se coloca à disposição para o que mais se
fizer necessário. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2008.

Andréa Lanna Mendes Novais
Técnica do Ministério Público – MAMP 3951
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